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SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA CONST E DO MOB DE LAVRAS, CNPJ n. 73.818.585/0001-25, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ARMANDO SANTOS DA SILVA; 
 
E 
 
SINDICATO DA IND DA CONST CIVIL NO ESTADO DE M GERAIS, CNPJ n. 17.220.252/0001-29, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ FERNANDO PIRES; 
 
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º 
de abril de 2010 a 31 de outubro de 2010 e a data-base da categoria em 1º de maio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) construção civil, 
com abrangência territorial em Lavras/MG. 
 
 
 

 
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
 

PISO SALARIAL 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA- REAJUSTE SALARIAL 
 
A cláusula de reajuste salarial da CCT 2009/2011, passa a ter a seguinte redação: 
  

As partes, em caráter excepcional, fixam, para as categorias abaixo arroladas, os 
pisos salariais, para vigorarem no período de 1º de abril de 2010 a 31 de outubro de 
2010, os seguintes valores, respectivamente: 
  

Função Valor (R$) 
Não Qualificados: Serventes e ajudantes em geral - 
todo trabalhador que, não possuindo qualquer 
qualificação profissional, executa toda e qualquer 

539,00 
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§ 1º - Fica estabelecido que, para se obter o valor-hora dos pisos acima fixados, 
deverá ser efetuada uma simples operação aritmética, ou seja, dividir o respectivo 
valor-mês por 220 (duzentos e vinte). 

  

 
 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 

CLÁUSULA QUARTA - MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições dispostas na Convenção Coletiva 
2009/2011, ora aditada, que não colidirem com o presente Termo Aditivo. 
 
 
 
 

atividade de ajuda aos profissionais/qualificados no 
canteiro de obras. 
Meio Oficial 631,40 
Qualificados: Pedreiros, carpinteiros, armadores, 
pintores, eletricistas, encanadores, operador de 
guincho, soldadores e outros profissionais que 
trabalhem no canteiro de obras, cuja função se 
equipara à categoria dos qualificados, que tenham 
experiência e treinamento comprovado na função. 

842,60 

ARMANDO SANTOS DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA CONST E DO MOB DE LAVRAS
 
 
 

LUIZ FERNANDO PIRES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DA IND DA CONST CIVIL NO ESTADO DE M GERAIS 
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